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LEI Nº 1311/1965

Ementa

FIXA PRAZO DE VALIDADE PARA OS CONCURSOS PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS.

Data da Norma

21/12/1965
Data de Publicação

30/12/1965
Veículo de Publicação

Jornal de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1781/1965 - Autoria: Archippo Fronzaglia Júnior

Status de Vigência

Revogada

Observações

Autor: ARCHIPPO FRONZAGLIA JÚNIOR

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
07/11/1966 Lei nº 1383/1966 Alterada por
07/11/1973 Lei nº 2021/1973 Alterada por
26/05/1981 Lei nº 2483/1981 Revogada parcialmente por
04/08/1987 Lei nº 3087/1987 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=174640
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3074
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2471
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2012
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1374
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